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Inclui	os	arts.	1º-A	ao	1º-G	e	o	Anexo	I	na	Lei
Complementar	 nº	 1.017,	 de	 8	 de	 julho	 de
2024,	 dispondo	 sobre	 medidas
complementares	 de	 enfrentamento	 à
calamidade	 pública	 causada	 pela	 enchente
de	 maio	 de	 2024	 no	 âmbito	 da	 tributação
municipal,	 através	 da	 remissão	 e	 da
concessão	 de	 crédito	 de	 compensação	 do
Imposto	 sobre	 a	 Propriedade	 Predial	 e
Territorial	Urbana	(IPTU)	e	da	Taxa	de	Coleta
de	Lixo	(TCL),	aplicáveis	exclusivamente	aos
imóveis	 edificados	 atingidos	 direta	 ou
indiretamente,	do	Imposto	Sobre	Serviços	de
qualquer	 Natureza	 (ISSQN)	 nos	 casos
relativos	à	prestação	de	serviços	sob	a	forma
de	 trabalho	 pessoal	 do	 próprio	 contribuinte
(profissionais	 autônomos)	 para	 os
prestadores	 estabelecidos	 nos	 imóveis
atingidos,	 e	 isenção	 do	 Imposto	 sobre	 a
transmissão	 "inter-vivos",	 por	 ato	 oneroso,
de	 bens	 imóveis	 e	 de	 direitos	 reais	 a	 eles
relativos	(ITBI)	no	caso	em	que	especifica.

		

I.	Relatório

	

Trata-se	de	Projeto	de	Lei	Complementar,	de	 iniciativa	do	Governo	Municipal,	que	visa	 incluir	os	arts.
1º-A	ao	1º-G	e	o	Anexo	I	na	Lei	Complementar	nº	1.017,	de	8	de	julho	de	2024,	dispondo	sobre	medidas
complementares	 de	 enfrentamento	 à	 calamidade	 pública	 causada	 pela	 enchente	 de	 maio	 de	 2024	 no
âmbito	 da	 tributação	 municipal,	 através	 da	 remissão	 e	 da	 concessão	 de	 crédito	 de	 compensação	 do
Imposto	 sobre	 a	 Propriedade	 Predial	 e	 Territorial	 Urbana	 (IPTU)	 e	 da	 Taxa	 de	 Coleta	 de	 Lixo	 (TCL),
aplicáveis	 exclusivamente	 aos	 imóveis	 edificados	 atingidos	 direta	 ou	 indiretamente,	 do	 Imposto	 Sobre
Serviços	de	qualquer	Natureza	(ISSQN)	nos	casos	relativos	à	prestação	de	serviços	sob	a	forma	de	trabalho
pessoal	do	próprio	contribuinte	(profissionais	autônomos)	para	os	prestadores	estabelecidos	nos	imóveis
atingidos,	e	isenção	do	Imposto	sobre	a	transmissão	"inter-vivos",	por	ato	oneroso,	de	bens	imóveis	e	de
direitos	reais	a	eles	relativos	(ITBI)	no	caso	em	que	especifica.

	

O	 PLCE	 foi	 apregoado	 durante	 a	 064ª	 Sessão	 Ordinária	 da	 4ª	 Sessão	 Legislativa	 Ordinária	 da	 XVIII
Legislatura,	 realizada	 pelo	 Sistema	 de	 Deliberação	 Remota	 no	 dia	 08	 de	 julho	 de	 2024,	 sendo	 encaminhado	 à
Procuradoria,	para	parecer	prévio.

	

Encaminhado	à	CCJ	para	parecer	conjunto.
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Designado	como	Relator	este	Vereador,	que	subscreve.

	

É	o	relatório.

	

II.	Fundamentação

	

A	Constituição	Federal,	em	seu	artigo	30,	 inciso	 III,	atribui	prerrogativa	aos	Municípios	para	 instituir	e
arrecadar	tributos	de	sua	competência,	previsão	que	também	ganha	guarida	no	texto	do	artigo	8º,	 inciso	II,	da	Lei
Orgânica	do	Município.	Da	competência	para	 instituir	 tributos	decorre,	como	consequência	natural,	a	competência
para,	de	outro	lado,	conceder	benefícios	de	ordem	tributária.	Nesse	entendimento,	a	versar	sobre	benefícios	fiscais
incidentes	sobre	tributos	municipais,	a	proposição	se	insere	no	âmbito	da	competência	legislativa	municipal
(art.	30,	inc.	I	e	III,	da	CF).

	

Conforme	 estabelecido	 pela	 Procuradoria	 desta	 e.	 Casa,	 inexistente	 vício	 formal	 de	 ordem	 subjetiva,
porquanto	 se	 trata	 de	 proposição	 iniciada	 pelo	 Governo	 Municipal,	 que	 dispõe	 de	 ampla	 iniciativa	 no	 processo
legislativo	municipal.

	

O	 presente	 projeto	 tem	 como	 cerne	 o	 tema	 benefícios	 fiscais,	 o	 que	 atende,	 na	 forma,	 ao	 requisito
constitucional	e	infra	legal	da	reserva	de	lei	em	relação	à	matéria	(art.	150,	§6º,	da	CF	e	art.	97,	inc.	VI,	do	CTN).

	

Ausente	violação	material	à	ordem	constitucional.

	

Em	que	pese	o	comando	legal	sob	análise	prever	renúncia	de	benefício	fiscal	que	importa	em	renúncia	de
receita,	 o	 que	 atrairia	 a	 incidência	 do	 artigo	 14	 da	 Lei	 de	 Responsabilidade	 Fiscal	 (LRF)	 [Lei	 Complementar	 n.
101/00],	o	próprio	texto	legal	regente,	em	seu	artigo	65,	§	1º,	III,	excepciona	o	cumprimento	das	condições	previstas
no	artigo	14,	ao	estabelecer	como	condicionante	o	caso	de	calamidade	pública	reconhecida	pelo	Congresso	Nacional.

Vejamos:

	

Art.	 65.	 Na	 ocorrência	 de	 calamidade	 pública	 reconhecida	 pelo	 Congresso	 Nacional,	 no	 caso	 da	 União,	 ou	 pelas
Assembleias	Legislativas,	na	hipótese	dos	Estados	e	Municípios,	enquanto	perdurar	a	situação:

[...]

§	 1º	Na	 ocorrência	 de	 calamidade	 pública	 reconhecida	 pelo	 Congresso	Nacional,	 nos	 termos	 de	 decreto	 legislativo,	 em
parte	ou	na	integralidade	do	território	nacional	e	enquanto	perdurar	a	situação,	além	do	previsto	nos	incisos	I	e	II	do	caput:

[...]

III	 -	 serão	 afastadas	 as	 condições	 e	 as	 vedações	 previstas	 nos	 arts.	 14,	 16	 e	 17	 desta	 Lei	 Complementar,	 desde	 que	 o
incentivo	ou	benefício	e	a	criação	ou	o	aumento	da	despesa	sejam	destinados	ao	combate	à	calamidade	pública.

	

Ainda,	 consoante	 já	 examinado	 pela	 Procuradoria	 desta	 Casa,	 sob	 o	 aspecto	 eleitoral,	 entende-se,
igualmente,	 que	 a	 proposição	 guarda	 conformidade	 jurídica,	 porquanto	 a	 vedação	 à	 distribuição	 de	 benefícios	 por
parte	da	Administração	Pública	no	ano	eleitoral	encontra	exceção	no	próprio	art.	73,	 §	10,	da	Lei	nº	9.504/97,	em
especial,	nos	casos	de	calamidade	pública,	conforme	segue:

	

Art.	73	[...]	§	10.	No	ano	em	que	se	realizar	eleição,	fica	proibida	a	distribuição	gratuita	de	bens,	valores	ou	benefícios	por
parte	da	Administração	Pública,	exceto	nos	casos	de	calamidade	pública,	de	estado	de	emergência	ou	de	programas	sociais
autorizados	 em	 lei	 e	 já	 em	 execução	 orçamentária	 no	 exercício	 anterior,	 casos	 em	 que	 o	 Ministério	 Público	 poderá
promover	o	acompanhamento	de	sua	execução	financeira	e	administrativa.

	

III.	Análise	de	Mérito

	

A	 presente	 proposição	 pretende	 mitigar	 os	 efeitos	 catastróficos	 causados	 pelas	 recentes	 calamidades
ocorridas	 em	 nossa	 capital,	 através	 da	 remissão	 dos	 créditos	 tributários,	 assim	 como	 os	 juros	 e	 os	 demais
consectários	 legais	 insertos	na	composição	desses	créditos	 tributários,	e	anistia	das	multas	de	mora,	 referentes	às
parcelas	do	Imposto	sobre	a	Propriedade	Predial	e	Territorial	Urbana	(IPTU)	e	da	Taxa	de	Coleta	de	Lixo	(TCL)	do
exercício	de	2024,	para	os	imóveis	edificados	diretamente	atingidos,	em	relação	ao	valor	correspondente	à	totalidade
das	parcelas	com	vencimento	original	nos	meses	de	maio	a	dezembro	do	ano	de	2024,	e,	para	os	imóveis	edificados
indiretamente	atingidos,	em	relação	ao	valor	correspondente	ao	percentual	de	20%	(vinte	por	cento)	de	cada	parcela
com	vencimento	original	nos	meses	de	maio	a	dezembro.	Consideram-se	imóveis	edificados	diretamente	atingidos	as
unidades	 imobiliárias	 efetivamente	 alagadas,	 e	 imóveis	 edificados	 indiretamente	 atingidos	 as	unidades	 imobiliárias
em	que	não	houve	alagamento	na	unidade,	como	apartamentos	em	andares	superiores	cujo	nível	da	água	não	atingiu.

	

Aos	valores	pagos	de	IPTU	e	TCL	referentes	ao	exercício	2024	que	excederem	o	valor	remanescente	do
lançamento	 do	 exercício	 após	 a	 redução,	 e	 na	 mesma	 proporção	 dos	 juros	 e	 multa	 de	 mora,	 se	 for	 o	 caso,	 ficaParecer Conjunto 0761637         SEI 118.00537/2024-29 / pg. 2



concedida	a	compensação	do	crédito	tributário	do	IPTU	e	da	TCL	no	lançamento	da	carga	geral	do	exercício	de	2025
e	 subsequentes,	 se	 for	 o	 caso,	 a	 ser	 realizada	 sempre	que	possível	 na	mesma	 inscrição	 imobiliária,	 atualizando-se
conforme	a	legislação.

	

Nos	 casos	 relativos	 à	 prestação	 de	 serviços	 sob	 a	 forma	 de	 trabalho	 pessoal	 do	 próprio	 contribuinte
(profissionais	autônomos)	estabelecidos	na	área	atingida,	propomos	a	remissão	dos	créditos	tributários,	assim	como
dos	juros	e	demais	consectários	legais	insertos	na	composição	desses	créditos	tributários,	e	a	anistia	das	multas	de
mora,	 correspondentes	 às	 parcelas	 com	 vencimento	 original	 nos	 meses	 de	 maio	 a	 dezembro	 do	 ano	 de	 2024	 do
ISSQN,	 referentes	 ao	 lançamento	 do	 exercício	 de	 2024.	 Para	 os	 casos	 de	 pagamento	 à	 vista	 ou	 de	 pagamento	 de
parcelas	remitidas	do	ISSQN,	propomos	a	compensação	do	valor	correspondente	à	remissão,	e	na	mesma	proporção
dos	juros	e	multa	de	mora,	a	ser	realizada	no	lançamento	do	ISSQN	do	exercício	de	2025,	atualizando-se	conforme	a
legislação.

	

Os	benefícios	do	IPTU,	TCL	e	ISSQN	deste	projeto	dependem	de	requerimento	para	sua	obtenção,	a	ser
realizado	até	o	dia	31	de	agosto	de	2024,	nos	termos	do	decreto	regulamentador.

	

Ainda,	a	presente	proposição	propõe	uma	nova	concessão	de	isenção	do	ITBI	em	caso	de	inutilização	total
para	 moradia	 de	 imóvel	 anteriormente	 adquirido	 por	 meio	 do	 bônus	 moradia	 ou	 de	 programa	 governamental	 de
habitação,	podendo	a	nova	aquisição	ser	adquirida	em	qualquer	região	da	cidade.

	

IV.	Conclusão

	

Verifica-se	no	presente	feito	o	atendimento	dos	requisitos	objetivos	impostos	pelo	ordenamento	municipal,
do	que	este	Relator	conclui	não	haver	qualquer	óbice	para	a	sua	tramitação	nesta	Casa	Legislativa,	uma	vez	que	a
proposição	apresenta	conformidade	jurídica,	atendendo,	portanto,	ao	princípio	da	legalidade,	objeto	de	análise	desta
CCJ.

	

No	 que	 tange	 ao	 Projeto	 de	 Lei	 Complementar	 sob	 análise,	 entendo	 pela	 inexistência	 de	 óbice	 de
natureza	jurídica	à	sua	tramitação,	e,	no	mérito,	pela	sua	aprovação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	10/07/2024,	às	15:11,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0761637	e	o	código	CRC	3EAEDE5D.

Referência:	Processo	nº	118.00537/2024-29 SEI	nº	0761637

Parecer Conjunto 0761637         SEI 118.00537/2024-29 / pg. 3

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ),	da	Comissão	de	Economia,
Finanças,	Orçamento	e	do	MERCOSUL	(CEFOR)	 e	da	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação
(CUTHAB),	contido	no	doc	(0761637).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
10/07/2024,	às	16:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	10/07/2024,	às	16:19,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	10/07/2024,	às
18:49,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	10/07/2024,	às	19:01,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0761687	e	o	código	CRC	A2029D1E.

Referência:	Processo	nº	118.00537/2024-29 SEI	nº	0761687
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ),	da	Comissão	de	Economia,
Finanças,	Orçamento	e	do	MERCOSUL	(CEFOR)	 e	da	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação
(CUTHAB),	contido	no	doc	(0761637).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Bosco	Vaz,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	10/07/2024,	às	16:32,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	10/07/2024,	às	16:33,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
10/07/2024,	às	16:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	10/07/2024,	às
18:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	10/07/2024,	às
22:52,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0761690	e	o	código	CRC	386BAB10.

Referência:	Processo	nº	118.00537/2024-29 SEI	nº	0761690
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	conjunto	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ),	da	Comissão	de	Economia,
Finanças,	Orçamento	e	do	MERCOSUL	(CEFOR)	 e	da	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação
(CUTHAB),	contido	no	doc	(0761637).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jorge	Antonio	Dornelles	Carpes,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
10/07/2024,	às	16:25,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Amaro	Azevedo	de	Freitas,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
10/07/2024,	às	16:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pablo	Sebastian	Andrade	de	Melo,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
10/07/2024,	às	16:41,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	11/07/2024,	às
06:22,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0761691	e	o	código	CRC	37C45F13.

Referência:	Processo	nº	118.00537/2024-29 SEI	nº	0761691
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CERTIDÃO

	

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 Conjunto	 nº	 081/24	 –	 CCJ/CEFOR/CUTHAB	 contido	 no	 doc	 0761637	 (SEI
nº	118.00537/2024-29	–	Proc.	nº	0496/24	 -	PLCE	nº	012),	de	autoria	do	vereador	 Idenir	Cecchim,	 foi	APROVADO
durante	Reunião	Conjunta	Extraordinária	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça,	da	Comissão	de	Economia,	Finanças,
Orçamento	 e	 do	MERCOSUL	 e	 da	 Comissão	 de	Urbanização,	 Transportes	 e	Habitação,	 realizada	 pelo	 Sistema	 de
Deliberação	 Remota	 com	 votação	 encerrada	 em	 11	 de	 julho	 de	 2024,	 conforme	 Folha	 de	 Votação	 CCJ	 (0761687),
Folha	de	Votação	CEFOR	(0761690)	e	Folha	de	Votação	CUTHAB	(0761691).

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	11/07/2024,	às
09:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0761910	e	o	código	CRC	488988EB.

Referência:	Processo	nº	118.00537/2024-29 SEI	nº	0761910
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